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7.· - I. Serão aplicados à batata de semen te a
importar os seguint es diferenciais :

a) D e 40$/saco d e 50 kg para as vari edades
Arran-Bann er e Voran;

b ) De 20S/=0 de 50 kg para as var iedades
re stantes ,

2. O d ife ren cial aplicado à varied ade Vor an será
restit uído aos produtores q ue provem , mediante do
cumento autenticado pelos ind ustria is, ter entregue a
re spectiva produção à ind ústria de a mido. numa rela
ção semente/ produção a definir pela Junta Nac ional
da s Fru tas,

3. O produ to dos diferencia is cob rados nos te rmo;
deste número. deduzidas as despesas de adrnénistra ção,
reverter á para um fundo adm inistrado pela Junta
Nac ional das Fru tas (Fundo para R egularização de
Pr eços de Batata).

4. O pagam ent o dos diferenciais const ituir á uma
das condições prévias para o licenci am eruo da irn
port aç ão de bat ata de semen te e será efectuado por
meo de guia de depós ito na Caix a Geral de D epósitos.
Crédi to e Previdênc ia, passada pela J unt a N aciona l
das Frutas,

8.· O Fundo para Regularização de Pre ços de Batata
é destinad o à C<XLOCSSão de subs ídios à bat at a d~ se
mente nacional e às intervenç ões necessár.as para
regularizar os preços de batata de consumo que forem
superiormente a utorizadas.

9.· A venda à lavoura de bat ata de semen te impo r
tada fica sujeita ao regím e de preços máximos a q ue
se refere a alí nea a) do n.O1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.· 329-A/74, de 10 de Julho.

10.· - I. A pro tecç ão à bat a ta de semeare nac iona l
consist ir á num subsidio , a re trar do fund o consti tuído
pelos diferencia is de batata de semente, igual ao pro 
duto das qu antidades médias de batata das classes A
e B certificadas nos últimos dez anos, de acordo com
as indicaç ões a fornece r pela Repartição dos Serviço ;
Fitopat ol ógicos da Di recção-Geral dos Serv iços Agr í
colas, pelos preços, respectivam ente, de 1500S e IOOOS
por tone lada.

2. A Ju nta d istribui rá este subsídio global pelas
difer ent es coopera tivas, proporcion alment e às qu an 
tidad es de bat ata das classes A e B cer tificadas na pre
sente campan ha. segundo os n úmeros fornecidos pela
Repar tição dos Serviços Fitopatol ógicos, devendo a
quota-parte de cada uma SCT d ist ribu ída pelos respec
tivos assoc iados proporcion alm ent e às suas produções,
de modo que a classe A seja ben eficiad a com um
subsídio superior em 50 % ao a tribuído à ela '>.", B.

II.· Beneficiam de isenção da taxa de SIO/kg ins
titu ída pel a Por taria n.O 17 433, de 18 de Novembro
de 1959, quando cheguem aos portos do continen te
at é 15 de Dezembro do ano e m curso, as segu intes
variedades :

A gnes, Ari, A rran Pilot , Bint]e. Cosima, Daroli ,
Desir ée , Eigenheimer, Fina, Grata, Home
Guard, Isola, Kerne, King Edward, Mirka ,
N ervia, Santa Lucia (ou Oberarnb acher Friih c) ,
Ostara , Record e Sient]e.

12." A Junta Nacion al das Frutas elabo ra rá as
instruções regulamentares necessárias à execução da
presen te portari a .
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13.0 Ficam revogadas as Portarias n.· · 680/7 1,
515/72 c 690/73, resoect .vamente, de 7 de Dezembro,
de I de Sete mbro e de 7 de Setembro.

14." Esta portaria ent ra imediata mente em vigor.

Secretaria de Estado do Abasteciment o e Preços I
de Outu bro de 1974. - O Secretário de Estado do
Abastecim ento e Preços. Nelso n Sérgio Melo da Rocha
Tr igo.

MI NISTI:RIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA EDUCACAO E CULTURA

Portaria n," 655/74
de lt de Outubt-o

Manda o Governo Provisório da Rep ública Por
tugucsa , pelos Ministros dos Neg ócios Estrangeiros
e da Educação e Cu ltura , qu e, nos lermos do ar
tigo I. o do Decret o-Lei n.· 48 944, de 28 de Março
de 1969, sejam criados cu rsos de ensino bási co de
Português nas segu intes local idades da Repúbl ica
Francesa :

Área consular de Paris:

Um curso em Paris II.
U m curso em Paris XII.
Um curso cm Paris X IV.
Um curso em Paris XVIII.
Dois cursos cm Pari s XIX.
Um curso em Ru eil Malmaison .
Um cu rso em Cre il,
Dois cursos em Garges les G oncsse .
Dois cursos cm Levallo 's Perrei.
Um cu rso em Colornbes.
Um curso em Boran-su r-oise.
Um curso cm Ribecourl.
Um curso em Cour bevoie.
Um curso e m Asni êres.
Um c urso em Suresn es,
Dois cursos em Comp iêgne.
Dois cursos em Beau vais.

Área co nsula r de Nogent-sur-M arne:

U m curso em Rom iUy-sur-Seine.
Um curso em Bar-sur-Aube.
Um cu rso em Nogent-sur-Seine,
U m c urso em Gien .
Um cu rso em Challete-su r-Lo ing .
Um curso em SI. Jean-dc-Bra ye.
Um curso em M ontargis,
Um curso em Chelles.
U m curso em Melyn.
Um curso em Fonta in eblea u.
Um curso em Pon taul t-Co rnbault.
U m c urso em Montereau.
Um cu rso em Nernours.
U m curso em Ozoér-la F err iêre .
Um curso em Lagny.
Um cu rso em Coulornrn iers.
Um cu rso em Bourron-Mablotte.
Um curso em Bre-Corn te-R obert .
U m curso em G retz-Arrna invilliers.
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Um curso em Montigny-sur-Loíng.
Um curso em Darnarie-les-Lys,
Um curso em Pont-sur-Yonne,
Um curso em Auxe rre.
Um curso em Joigny.
Um curso em Saint-Florentin.
Um corso em V~looeuve-sur-Yonne

Um curso em Cl ichy-sous-Boís.
Um curso em Aulnay-sous-Bois.
Um curso em Coumeuve.
Um curso em Bobign y.
Um curso em ep;nay.
Um curso em Montreu il.
Um curso em SL Denis,
Um curso em A1fortviUe.
Um curso e m Bonnevil-sur-Marn e,
Um curso em Bry-sar-Marne,
Um curso em Choisy-êe-Roí.
Um curso em Fresnes,
Um cu rso em Joinvííle-le-Port .
Um CUl'SO em M aioon Al.fort.
Um curso em Le P1"","s Trevise.
Um curso em Vincennes.
Um curso em Vitry- sur-Se.ne.
Um curso em V1Uemomble.
Um curso em Saint-Jean -de-la-R uelle.
Um curso em Bondy,

Área consular de Versalhes:

Um curso em Chart res.
Um curso em Dreux.
Um curso em Carriêres-sur-Seine,
Um curso em Hou illes,
Dois cursos em Les Mureaux.
U m curso em T rappes,
Dois cursos em Versaiíles,
Um curso em Breui!let VHlage .
Um curso em SI. Mjcheí-sur-Orge.
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Um curso em Achêres,
Um curso em Arpajon.
Do is curso> em Aubergenville.
Um curso em Ballancourt.
Um curso em Corbeil Esson nes.
Um curso em La Ferté Alais.
Um curso em Verri êre.
Um curso em Louveeiennes.
Um curso em Mau repas.
Um curso em Saint-Vrin.
Um grupo em Savigny-sur-Orge,
Um c urso em Soissy-sur-Seine ,
U m curso em Bougival.
Um curso em Ecq uevílly.
Trés CUTSOS em Ris Orangis.
Seis cursos em Sainte Genevi êve des Bois.
Dois cursos em Fe:rme des Noyers.
U m curso em F orge-les-Ba ins.
Um curso em Nogent -le-Roi,
Um cu rso em Triel ,
Um curso em Vemoililet.
3.· cu rso em Chartres,
3.° curso ern Dreux.
2.· curso em Elaneourt.
2.· e 3.· cursos em Les Clayes-sous-Bois ,
4.° e 5.° cursos em Les Mureaux.
2.· e 3.· cursos em Maison s-Laffi tte .
2.· curso em Sain t Ger rnain-en-Laye.
3.· cu rso em Trappes.
3.· curso em Versailles.
3.· curso em SI. Michel-sur-Orge.

Ministéri os dos Negócios Estrangei ros e da Edu
cação e Cultura , 1 de Outubro de 1974. - Pelo
Ministro dos Negócios Estrangeiros, Joaquim Jorge
de Pinho Campinas, Secretário de Estado dos Negó
cios Estrangeiros. - Pelo Ministro da Educação e
Cultura , Maria de Lurdes Belchior, Secretário de Es
tado dos Assunt os Cultura is e Investigação Científica.

IMPR ENSA NACIONAL-CASA DA M OEDA
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